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Oficio nO 3812000-0E.
SalvlIdor, 05 de abril de 2000.

Senhor Ministro,

da J3ahia
I

I

I
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Conforme já antecipado a Vossa Excelência nesta data, acabo de tomar
conhecimento do expediente em cópia anexa, encaminhado pelo Dr David Wilson de Abreu
Pardo, Juiz Federal Substituto da 1° Vara da Seção Judiciária do Acre, ao Chefe da Casa
Militar do Governador e demais autoridades da cupula da área de Segurança Pública deste
Estado, em que notifica as referidas autoridades de liminar concedida em Habeas COUpUJ

impetrado pelo Ministério Publico Federal, em favor de diversos pacientes, supostamente
membros do denominado Movimento Indigena Nacional

Consoante se observa do mencionado expediente, a reterida liminar
determina aquelas autoridades "que se abstenham de realizar qualquer ato de violação aos
direitos constitucionais de locomoção, reunião e manifestação dos pacientes e que
comuniquem a todos os órgãos ligados li segurança plíbHca do Estado da Bahia dessa
decisÃo", assegurando, a e~~as pessoas o livre acesso - e. enfim, a livre conduta - em
particular as cidades de Porto Seguro e Santa Cruz de Cabrália. "por ocasião das
comemorações do descobrimento do Brasil",

É certo, de outro passo, que o Governo do Estado não pretende, nem poderia
fuê-Io, impedir o acesso de pessoas, quaisquer que sejam. aos municípios onde estarão se
realizando os eventos já referidos

Entretanto, a concessão de medidas semelhantes a em questão, embora
manifestamente desnecessárias, porque ja asseguradas na Constituição Federal, podem
estimular manifestações perturbadoras da ordem pública e conseqüentes confrontos com os
órgão de segurança, ainda mais porque os destinatários destas. pessoas nem sempre
suficientemente esclarecidas, poderão sentir-se encorajadas a desrespeitar e transpor eventuais
barreiras colocadas nos locais dos eventos, em ações legítima~ e necessarias à segurança das
autoridades e demais pessoas presentes

E:<celenllssimo Senhor
Doutor RAfAEL GREeA DE '\IACEDO
Dlgnissimo \liRlSlrO de Estado d"J Espo~u • Turismo
Brasília-DF
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Considerando os expressivo; esforços que o Governo do Estado ora
desenvolve. no regular desempenho de suas competências. notadamente na área de segurança,
buscando a realização das comemorações programadas em níveis condizentes com a
magnitude do evento, preocupam-me e aos demais responsáveis pelo bom andamento das
atividades envolvidas, dentre os quais se inclui o ilustre ~1inistro, posições que tais, adotadas
pelo Ministério Publico Federal, que poderão dificultar a implementação de indispensáveis

medidas de segurança

Dessa forma, solicito através de Vossa Excelência um posicionamento do \
Governo Federal, além da ado - .. 'neias consideradas ertin s, com vistas li

assegurar a tranqüilida e essencialmente necessária á realização de atos públicos tão

expressIvos.

Certo da atenção que o ilustre Mi nistro dispensará ao problema, em tàce de
sua relevância, valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressões de minha

elevada estima e distinta consideração
/' .

/.':(. 4"d. <.•'

CESAR H01Y4tS
Governador
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Senhor Curunel,

Notifico Vossa E)(~cI~nç;a parll CUnlprimento do liminar c...:;cedid:! C'"

llabeas COlil1!S Prevclruivn nO "(>('0.31: OO.427.Z, imretrado,pelo Mh,lstél'io l'úIJIÍI'()

Ft.dcnll comi ~ possive! nlo cio Chefe d" <,:~$:1 ~lílltol' do C'Jvenw do Estado li!!

Dnhia, COUlIllIrl:l1llC da Polícill ;\1ilital do ~:stlldo da llnhi:\ C SI:cn·t:írill di:

SegurRnça Públil'/! do E~t3du di! Bahia. pala que ~c abslenha da !enlil.açãl) li"

1I1I1IIqlJer Mn de v!oJaçii(l dos direi{l)s c('ll:~\it"ciollais de locomoção, reuni~n ~

nwnifestação dos pacientes do.' Illllos supra llIem.:ionados, comulli<:;'ndo li lodos 05

órgãos Iiga.d(), i ~~e1Jral;\~ públ.i,~a d(",~(' F.5rndo Q illlciro teor da decís1ío Cr:I a."1C"'O

Outrossim, intonno que sera deprecad~ a notificdÇilo de Vosso
ExceISn,.ia para pre~tr.r as irtf"rml\~õr.s qu~ julgar rab:veis.

Atellciosamel)lc. ...._....._--)

_/~~.~ =:?"/.

~
/// .. -......• /

/ vid Wi ~.:. :e:Pardo
L:~ .. ",-;;~""isTl TO nA I' VARA.
..,....~o !:;.(ERdC]f) Di I :·~UJ."RI[JADE

Excelr.ntfssimo Senhor
CRISTOVAo RIOS DE BRITO
Chefe da Ca~a Milil~r do Governo do Estarto daBahill
SALVADOR-RA
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Prucesso n, : 2IJOO.3n,üO;I:::·,:.:1 " I' V~:·:;

lIabeas C.2rVus (Classe l·HIOO)

IllIpetrantt' : '\1il1is:éri,' l'lll.1;ico Fc,1~ral

Pacientes

Impetrado , ('I,r>f'~ -'o ( ..... , \'l:l:taJ' el(, (:"v~"'I('l ri" r::s'!vJo ,'~ t>'III',·•• 1,. c; ';c;. _ U'·h. I.L . o •• \_1' "V r.#. 1..\ I \.t:l r.)':1. .1

Comandol~t(: da Palíc!,l \"Iilit~r lio Es:ad0 di>. B,lJlia

Sc\cn~táda d,: Scgl:rançi\ Públicil do L;:~c1o da Bahi:\

DECISÃO

Trata·s<t: d~ HABEAS CORPUS l'REVE!\1TrVU, com

pedi.do de liminar il1C1udifo dt~ra pal's, impetradü pelo M.lNlSTÉR10

P(JBUCO FEDERAL em fa"or dos paci,~m .. , FRANCl~CO DANTAS

VARELA. A,LDECI CAfU\'EIRO 10\Tl.ihJi\.'i\, JOSÉ l"!ARL:-\PEREIR,\,

SEBASTlAO ARARA CERQUErR.'~. mJLCILE:\'[ DA SI!. V/\

CORDEIRO. ADRiANO ROSA Dl\. SILVA, ORLANDO ASSIS CRI:Z,

JORSIMAR DA SILVA SAMUEL, VALDIR fERREIRr'\, FR,ó,(\:ClSCO

EDUARDO MACi\R10, FER'NA~DO LUIZ, RAIMUNDO GC)!v!ES DA

SILVA, FERNt\NDO DE ARAl;JO BO!\:APARTE, JORGE l.Li\Il:S,
FERREIRA, AUGUSTJNHO l\fA:':DUCA M,'\'J'EUS, ASSIS CO!\'lrS D!\

SIL VI\. KAXINA WA, ELI.'\~'E Luíz,A. ALVES ')'-A WA!\iA \\oA

FRANCISCO LOPES DA SILVA KAXINA\VA, MARIO DOl\1INGOS,

FRANCISCO t-vL\Nl'.1UCA. EDIVALDO DOMJNGOS KAXINA WA,

:\DEMIR BATISTA MACHINElU, QO"",DrN AUGUST(l\'.,lANCHlNf:IH,

VALDO Ml~LENDRE JAMI1\'.<\ WA, A,DERALDO CORRErA [lA SILV,'\,

ANA PAULA 8ATISTA MANCHINER Y, CAPJ.,OS FH,r\N('r~:('(l

----- ............

E'it~ confnrme c ('H;Ç'ti.r,~~. Dou f~

_,_ .J:),.".~....~._,
~;.;;r....\7 ';.."7,:'0."1 ~~.. I

Uf'elora nr ::St'(;ICl."1t c; .... v ...~

--_ .. -._-----
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nRA~'DÀO, LETicIA Luíl.A, FRANCISCO .\ VELD\O BATIS TA, J(UO

RAIMU~1)O.IAMINA\V.\, J()~É J;\i....liNA \V1\, IVONTID'ES BRAND'\n

BORGES, J(!LIO BARBOSA. J()/\~A D' '\ RC DO NN;cr\1E:'-1'f O FILlLi\

~l'\RJLr)A DA SILVA GOMES, .8Rt;NO BRAi\DÃO, A\lARAL.

• BRANDÃO S!IAN"E~AWA, Iv1A~OEL GUNÇALVES DA SlLVA

(.APURINA), l\OZIM GONÇALVES DA src VA (APUIUN'A I. FRANCISCO. ..

GONÇALVES DE U~lA. ROGÉR!A SOU7A DE UMA, lt,t.o,.!':v1\.P,1f)O

PINHEIRO DA SILVA. LEÔNCIO \HOUEL DE UMA, MANOEL

PEQUENO ALDEIA MONTF VERDE, VALDO~lIR(J SOUZA MEDONHA

(JAMAMADI), ABDII\S FR.~NCO DA 51LVA, NEIDE AVELINO, ISRAEL

FRANCISCO SOARES, MARlA SOCORRO JUSTfNO DE ARAÚJO

APURINA, DENIS LOPES e OS?\'1AR VICENTE DE OU\'Em.A, t()d0~

qualificados, em qt\e se aponta ü Scnho: CRISTÓVÃO RlOS DE BR1TJ O,

Chefe da Casa Militar do Governo do Estado da BaniR., ü Senher JORGE LUIZ

DE SOUZA SANTOS, Comandante Jn Polícia ~:li!itar do hlado ela Ll~üa e

a Senhora KÁ TIA ALVES, Secretál'ia de Segurança Públic(l do E~laJo d3

B~lhia: como auturidades coatoras.

2. Na apreciação dQ pedido liminar devo afimlM,

inicialrnente c;ue. muito embora não !laia pre\ isão express<1 na kgiolnç.ão

processual penal. a juri~;mldência de lu' muito ven: admitindQ a possibilidade

de sua concessão em processos de habeas corpus. Nã() poderia ser d(·. outra

maneira, já que o "Habeas CorpuS é ação constitllcionalizada pR.1'n preservnr"

direito de locomo(;l'lo contra atual, ou iminente ilegl.\l idade, ou abuse.l c\'~ poder,

(Constitüic;:1\o, ;,rL 5°, LXVIJI). Admisslvd 11 concessão de liminar" (ST.T - 6'

T.. HC 5574 - !Ze!. Min, Vil~ellte. Cemicchi<lro' j. 8.4.97).

3. 01.1, na lição do Supre.mo TribUl\Ql FeJeraI. "1\ mcdiclil

liminar, no processo penal (i(: I-u.lbeas CCII'PW, t~m <) caráter dto prllvidêl,cla

CfI,itelilr. Dl'sf'l'l1p~nha illll'011ante f'.::nçil.) l;)',tr>JITHmta!. p<'is dcMiJ1,~'S(; <l

çlarantír. nela r>re~('~\'acão <:~tlt~1t\!· d~ l!hf\rcl~~.E- de lo(:orno::ã(J :í'.~;~:·~\ do
I'~ ,.cmfo",tO ("\ t"ltt'JI:,c:::1 OC\I fe /">:::-:.:..>
~ ','\ . .. .o.. ..~ .. __ ..- .' '. .. ~:.. ~- .,'

_ ~-_L!-~ d..C. .!,.. \ <:....... - .,.: ~\
' . .':.:...,;;::;::;; 0:,.... '.. ,jÇtxJ\ ...,

::»._-:" _ d_ ~- ...
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:ndi"ícll" ~ ._,'; .... :. j I ......~, ,. -- .
• • ..... , ~\ C.I..Ct,)\.lê\ c.:l C( \.!.).:~n cl ser :J1teflonnc:lte P'·l.\H:nd;'1 qlli~ndc dI.'

.iulgamentu detlniri,'o ck \I;-i; consiitl1l'ioila! O exercício :I,><s" I~od,'" "'11"·1' -•• • .. • • - ....., \ .....(. - ...... .=' I

mbmete-~e à avaliação disclicionária c1l'~ .jt~i7..e$ e u'ibutl?'lS qu~ deverãll, 1:0

cn~aJ1tc, l!1l1 ob~équ!o à e;,jge:lci:'l cOl15tituclonaI inscJ ;ta ".l' ~,:.t. 9,. IX, <in Cnrtel

Polílic'l, motívar, sempre, as decisões em q'Je ar.recienl 1\ pedido r1,~ lilYlin<H' "­

t:ks dirigido." (STF - HC '70) ,'.:·9· ReJ. Cebo de !\fello . D,IU '1.0'0)"'::. p.

~ ~31, e. RTJ 147/962).

4. D~ modo (jLie., present~s os l'equisitM leg"i~ el1.~ej;)dOl\~S

da conce5:sào d~ liminares (relevància ~io fund.1.inento invocado e r~c:cjo de que

do ato ímpugnado possa resultar a inefidci(i ela medida, $~ c(\nc~d;da "p,m,,-,

ao tinal do procedimento), há que se deferir o pediàQ (Sn . ó~ T. - AR no HC

60ó8 - ReI. Fernando GOI~p!ves - j. 5.8.97· D.JU de ?~dl.97, p. 39.404).

5. QU3[J(() à relevância cio fundamento il:vocado, ob~~r\/C'

que há elemento3 1:\':3 aU:03 \widenciando a possibilid<ltk cuncreta do;

pacientes ~ofrere:n coaçào ;Iegal na sua liberdad~ de 10C'orl~\I~'ik:

prC\:'(imarnentt~. Fazendo parte do !·...Jov:mento Ind.igen? NI'.ei(Jl1;'\l qtW d<:cidili

reunir-se no Estado da B3hia, por nC<lSilio 011.$ come11l0rações dos 500 anos <io

descobrimento do Brasil, (! {lIn d~ rló'n!iz.ar tIl~]a cOllf::l'ê!:,~ia incligeIlfl,

objetivando discutir a respeito do significado dessa r.-Oln~:nçraçã(J para eIs

IcOVOS silvícolas, os pacientes irão Jeslotar-sc para <!quela unjJ<ldl~ ria

F~deração. em partÍcrl1ar para :'\s cidade:; d", Porto Seguro e Santa Cruz d~

Cebrália, ~!.'lldo que a delegaçl\:0 do Estad<> do A~rc partirá dil1 07 p,·óxil/lo.

6, Ocorre que os veículos de comunica)'1'ío da'Jl\~I.e EstILlo

noticiam a ação do Governo do Estado daBalüa (documentos de t15. '37/46),

no sentido de impç;dir 'lualquE'( manifestação extraofic·jal alu.'i...-" <1 rl"la

histórica, amel\ça~lu.C', irll.·.iusivc. montiU' baITcir<'l; ;-:as estradas, a fim de impedir

que o~ 1Til'lnbrc.>s das cümulliJadp.', indígenas adentrem nos limites do Estad\).

,..:":,~ r ..... ~l."' ............. ......1.., ........' r". .••• ;tIl.... :.~.i~:::,...:·· ~-.;.~~-. ~..... _.'P,_ ......

. ," ..... , .......... ' .- ';

.,- ,I
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PODER JUDICIARIQ .,
.J\.ISTIÇA FEDERAL DE 1tlNSTÃNCIA 1
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seçAO JUDlelARfA DO ESTADO DO ACR,!!

.. ~:.".~""'''''.. r ':''::'\.~.S'

T

7,

8.

pessoas :t~ condições através das quais possam

resolução dos problemas da socied:lde. Enquanto libe

os direitos' fundalncntais (especialmente o d

manifostnçft.o, liberdade de pensamento e expressil

como demo~nítico,Clmfigura at.o de explicito a~ltorit

qualquer justificativa.

* .
Proc~sso n 200030 00 ~27·2 . Habeas CO'P~~ • O~~jSão . f: ,'1 • ~ ~

seu direito de IC'.;omoção, vez que prerendem s~ df~l(\c~r dt'~la çjf.l::1~tJi·i"
paItid.p~t:em das comemor~çô,es referentes ~os 500 ~~(l$ dl) Br:l!>il. Esi~il:lt:l j

3 posslbdrdacle Ilmnente de sotrerem coação ilegal n~~. Stl<l:; liberC!41de~ de·cir. íiy'
e permanec.er. ~ i. \

~ ~.

; . • lir : t
.' I

Mas, n5:o só, A Constituiçiio Federal ígu<:dmeq.te
.~ ,

assegura a todos a liberdade de reunião pacífic~'t'lm locais abertoo,Úe

pensamento c dt' expressão, Sabe-se que ú haóeas c:otpus é ação c(lnstitucioJ,lal. '

que não pode deixar de t<:·r aplicação mais ampla;: para proteger niio sr,' a
J - •

liberdade como outros direitos c garantias indi\id\.lais~ inseridos no artigo 5" lja
I .

Constituição Federal. Onde se d~r violência, onde o iidivíduo sofrer. ou ~lln~r

risco próximo de padecer coação ilegal, irrecusáve~o cabim(~nl1.1 ri,. Ita,'ligs

corpus (TACRlM-SP· HC - ReI Mello Almada - JfTACRI!I!.SP 34/lJ J ri
r. ~

~
Sem dúvida que nào há just '.,aLlsa para a arne'aça ll~

. j.

coação, o que propil'.i~ ~ concessào da ordem com nu .amento nos artigos 61'/
· ;

e 648,1, ambos do Código de Processo Penal. Dccc'1 ~no Estado De.mocr~ti~{)
>.

de Direito consagrado pela Constituição Federal, nã . á espaço para v,i()!flç{o

flagrantemente ilegal dos l1lai~ cOme7.inllOs direitos ' damentais das pe~so~~~,

Referidos direitos foram constnlídos com a final ida .primeira dI? gnr'à1Jti.. ~s
.' • J t

·ttic:ipar ali v:unêllb; ~a
I .~ .. -; ~

ades subjetivas de àç~~,
• ~ •• 4

'locoll1oção, l~r~lÍ·11";"". r:
caracterizam o~t,,'l.'

·smo a !'ua \-"iOl::l;~'~;~~I~~l
:( ~\~~:_!..: ~

• ~ ~l

. :' ~~:~:. {~
9. ., I\nt::: o exposto, entendendo I J::~ssário garaJltiti<tJi~~'~
lran~jto pari o Estudo ôa Bahi:l c\os paciente.s, inet· ive nO.9 locais J~;,'~~~t~S· h~~"'..· ~

cluql1cle Estado, irnp~dindo SU:'IS prisões. detenç ',CLt qualquer ~~~W:.(
. , d ,.~, ~

ilegalidade ou coação que re:minja o di~:-ito do p,Klente:; .e Il:"'~:'. !J'~;/'
I.)"", .. ;r... .'

{(!:'j:' '
:~.. ( .

'.
!

'.;'

,,
•
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?JDER JIJCICI.4r<IQ
.JUSTlÇA FEDERAL DE l' INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIII DO E.'lTM)O 00 AC~E:

NOlitllfuem-se. com urgencia, il3 aLllnridaJ~s cOiltllrw;.11.

determinando gl~e se '-lbStellha:n dr. r~ali.7.al' qualquer ato de \'i(>I?~·ão ~O$

direitos cOIlstit'..l,··ionai'; de lo<:ornr.Jção, reunião e mémifcs!flÇão d<n pacierllcr, <~

qlle COl1Jtl1:iquel;1 a todos ()~ órgãos ligados à seguran.;a púbfh:a elo ESlad,) <1'1

Bahia nessa oec:sâo. Aindn, prestem as "~:r(':'Í\1ade~ coafL)r<l,'i iJlfonllacôr.s. no
, prazo de 5 (cinco) àias.

12. Pllblique-s~ e intimem-s\?
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Salvador, 05 de abril de 2000

RELA TÓRIO n0045/2000
(Brasil 500 Anos - \tobilizaçõcs Antagônicas)

1. A Coordenação Executiva dos Movi­
mento Brasil: 500 Anos de Resistência Indígena,
Negra e Popular; Brasil: Outros 500; e Marcha
Nacional Brasil 500 Anos de Resistência Indígena
Negra e Popular, convocou representantes dos
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra
(MSn, Sindicatos, Central de Movimentos Popu­
lares, Organizações Negras. Organizações Indí­
genas, Comunidades Indígenas, Ambientalistas,

I . J Partidos Políticos, Central Única dos Trabalhado-
res (CUT) e Organizações Não Governamentais, para participarem de
um Fórum de Debates nos dias 05 e 06, no Sindicato dos Bancários,
em Salvador.

2. O Fórum terá como objetivo ultimar os detalhes do plane­
jamento da "Grande Marcha Nacional", programada para "invadir"
Porto Seguro no próximo dia 22 de abril, quando em antítese à agen­
da de atos oficiais. os manifestantes pretendem realizar protestos.

3. Eis a pauta dos assuntos a serem discutidos no Fórum:
a. Informe
b. Segurança
c. Construção da atividade para o dia 22:

• Confirmação da programação;
• Infra-estrutura para área do acampamento;
• Situação dos acampamentos para o Movimento Indí-

gena;
• Situação dos acampamentos do MST;
• Outras possibilidades de hospedagem;
• Informes sobre a rede de hotéis, pousadas e Cam-

plng;
• Negociações para liberação do trecho local da Mar­

cha e da Praça do Fórum - em Porto Seguro - para realização de ato
público;

• Carros de som para Marcha local;
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• Construção de palco, iluminação e som para a reali­
zação do ato público unificado;

• Delimitação de áreas para estacionamento de ôni­
bus das caravanas;

• Documento de orientação para os militantes presen-
tes na Marcha;

• Possibilidade de participação do Trio Elétrico do
MST,

• Elaboração de um documento político unificado da
campanha "Brasil Outros 500";

• Levantamento e elaboração de mecanismos de con­
trole das caravanas de diversos estados do Brasil;

• Avaliação do orçamento total até o dia 22 de abril e
deliberação sobre a origem das contribuições para executá-lo, in­
cluindo prazos emergenciais: conta bancária, entidade administradora
e prestação de contas;

• Plano da Coordenação Operacional e da Coordena­
ção Central em Porto Seguro, incluindo a escolha de um local sede,
onde estarão centralizadas toadas as orientações no período;

• Plano Médico local;
• O que ocorrer;
• Conclusões;
• Tarefas;
• Prazos;
• Encaminhamentos; e
• Próximos contatos.

d. Situação de Colapso Financeiro no Comitê Central
em Salvador

e. Ato Público do dia 17 de abril em Salvador
4. Os organizadores do Fórum, programaram para o dia 07

de abril sexta-feira, às 10h, uma coletiva com a imprensa.
5. A Organização "Brasil Outros 500" selecionou dez advo­

gados que permanecerão de prontidão na cidade de Porto Seguro,
em condições de serem acionados para atuarem na defesa dos mili­
tantes que participarão dos protestos. Eis a relação dos Bacharéis se­
lecionados: Aziz Alberto Ramos Santos, OAB-BA 6795; Evandro Ta­
varez Chaves, OAB-BA 0781; Gilséa Maria de Azeredo, OAB-BA
0467-A; lima Ramos Santos Falcão, OAB-BA 10031; José Eduardo
Souza Silva, OAB-BA 9012; Lenilda Soaresa de Oonatis, OAB-BA
0730-A; Lina da Conceição Lucas, OAB-BA 0994; Luiz Henrique Sou
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za Falavina, OAB-BA 0479-A; Márcia dos Reis. OAB-BA 10770; e Ma­
rta de Fátima Mazza Lessa, OAB-BA 090S-A.

6. Paralelamente ao Fórum de Debates, a Corrente Sindical
Classista (CSC) - Organização Sindical de Caráter Nacional - rea­
lizará, amanhã, no Centro Cultural de Porto Seguro. uma conferência
com O tema "Brasil SOO anos". Durante a Conferência os painéis "A
Formação do Povo e da Nação Brasileira", "A História de Luta do Po­
vo Brasileiro" e Brasil: Neo-Iiberalismo X Socialismo. estarão em dis­
cussão. Álvaro Gomes. presidente do Sindicato dos Bancários é o
Coordenador Estadual da Corrente Sindical Classista.

1



A VISO Nºg~OO-MET

Senhor Ministro,

Brasília,7-de abril de 2000

Encaminho a Vossa Excelência infonne sobre mobilização oposicionista
equivocada que pretende, de 19 a 22 de abril, organizar manifestações ao longo da
Costa do Descobrimento, contra as festividades que marcam os 500 anos da fonnação
da Nação Brasileira. Evidentemente busca-se confundir a opinião pública, atribtúndo a
este Governo a responsabilidade pela opressão de que, ao longo dos 500 anos, foram
vítimas os negros e a população indígena original.

o informe elaborado pelo Governo da Bahia dá conta da existência de
Hábeas Corpus preventivo concedido por Juiz Federal S~bstituto d~ I" Vara do Estado fI
do Acre, para assegurar a liberdade de manlfestaçao e cOlbrr eventuaiS ações
repressivas do Governo da Bahia.

Atenciosamente,

RAFAE GRECA DE MACED
Ministro d Estado do Esporte e Turismo

A Sua Excelência o Senhor
General-de-Divisão ALBERTO MENDES CARDOSO
Ministro Chefe da Casa Militar da Presidência da Presidência da República

Aviso.028/Cf


